
PREFEITURA DE  
SAO  JOÃO Dt5'7  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova HistOria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2 01 DO CONTRATO N2  25/2025 
- PMSJP/MA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  Coln  sede na Rua do Comercio, s/n, 

bairro Centro, São  Jac)  do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.588.101/0001-30„ neste ato representada pela Secretaria 

Municipal de  Sande  Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de França, portadora da Cédula de Identidade n° 2610972, SSP/PI e do CPF n° 

600356123-80, a seguir denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato n2  25/2025 - PMSJP/MA, cujo o 

objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o 

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de  Sao Joao  do Paraíso 

- MA, originado do Processo Administrativo n.° 20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes Os disposições constantes na Lei n° 

14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuizo da plena 

responsabilidade da CONTRATADA, tendo  ern  vista a inclusão dasseguintes Dotações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência o CNPJ/MF sob o n° 14.588.101./0001-30 e as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02— Executivo 

Unidade Orçamentaria 04— Fundo Municipal de  Sande  

Função 10 —  Sande  

Subfunção 301— Atenção Básica 

302 — Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
304 —Vigilancia Sanitaria 

Programa 0210 — Gestão em  Sande  Básica 

Projeto/Atividade: 

2028— Manutenção do Programa  Sande  Bucal-PSB 

2029— Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030— Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2031—Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  

2032— Manutenção do Programa  Sande  da Familia — PSF 

2033— Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034 — Manutenção do ProgramaAgentes Comunitarios de Sande-PACS 

2068 — Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n2  25/2025 - PMSJP/MA, permanecendo 

válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraiso/MA, 02 de setembro de 2025. 
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Secretaria Municipal de  Sande 

Marisa  Elanne  Damascene  de França 
Prefeitura Municipal de 53o João do Paraíso - MA 
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Código identificador: 32b4cd8e466a6939a3c6370c16caf7d9 

TERMO DE APOSTILAMENTO Ne 01 DO CONTRATO Ne 25/2025 - PMSJP/MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO Ne 01 DO CONTRATO N° 25/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio, s/n, bairro 

Centro, São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.588.101.10001-30„ neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde 
Sra. Mansa Elanne Damasceno de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSP/PI e do CPF n°600356123-80, a seguir denominada 

CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato n2  25/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de combustíveis automotivos  corn  finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos 

vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de São João do Paraíso - MA, originado do Processo Administrativo n.° 
20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e 

condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão dasseguintes Dotações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência o CNPJ/MF sob o n° 14.588.101./0001-30 e as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 04 - Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

Subfunção 
301 - Atenção Básica 
302- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
304 - Vigilancia Sanitaria 

Programa 0210- Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 

2028- Manutenção do Programa Saúde Bucal-PSB 
2029- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 - Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2031- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2032 - Manutenção do Programa Saúde da Familia - PSF 
2033 - Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034 - Manutenção do ProgramaAgentes comunitarios de Saúde-PACS 
2068- Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n° 25/2025 - PMSJP/MA, permanecendo validas e 

inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraiso/MA, 02 de setembro de 2025. 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 
Mansa Elanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 74f5cd6e2e8840ecae9c59cfb9lace0a 

EXTRATO DE CONTRATO No 213/2025, ASSINADO EM 17/10/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 213/2025, assinado em 17/10/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Material Permanente para 
Atender as Necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso - MA. Processo Administrativo np 095/2025. Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 11/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ n° 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO: THAMIPE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CNPJ ne 11.068.908/0001-53. Valor Global: R$ 
70.284,98 (setenta mil, duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
oito centavos). Vigência Inicial: 17 de outubro de 2025. Vigência Final:  

17 de outubro de 2026. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. São João do Paraíso - MA, 

17 de outubro de 2025. 

Publicado  pen  II_TON RODRIGUES  OE  SOUSA 
Código identificador: e49211369820017bd1fc2991428,8efc 

EXTRATO DE CONTRATO Is12  214/2025, ASSINADO EM 17 /10/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 214/2025, assinado em 17/10/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Material Permanente para 
Atender as Necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São 
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